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ATA N.º 10/2015  

                                                                               DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS, 

REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2015  

 

 

 --------------------------------- OBRAS PARTICULARES  

 --------------- PROC. N.º 04/2015/38 - ANTÓNIO MAGALHÃES MARQUES AMARO – 

RATIFICAÇÃO – Deliberado ratificar. 

 

 ---------------- PROC. N.º 2/1993 – Adriano Miguel Alves, na qualidade de proprietário do 

loteamento sito no Rossio em Porto de Mós, com o alvará n.º 8/99, requer a receção definitiva 

das obras de urbanização do referido loteamento e libertada a garantia bancária existente no 

valor de 160.43€. 

 ---------------- Deliberado emitir a receção definitiva do loteamento e libertar a garantia bancária 

existente no valor de cento e sessenta euros e quarenta e três cêntimos. 

 

 ------------------------------------------------- DIVERSOS 

 ---------------- PERMUTA DE LOTES DA ZONA INDUSTRIAL DE PORTO DE MÓS – 

Presente uma informação da Assistente Técnica, Madalena Oliveira, informando que a empresa 

Mário F. Rino, Lda., veio propor ao Município de Porto de Mós a permuta dos lotes 6B, 7B e 

8B, dos quais é proprietária, pelos lotes 17C, 18C, 19C, 20C e 21C, pertencentes ao Município, 

em virtude de atualmente ter necessidade de mais área para a implantação do edifício que 

pretende construir. 

 ---------------- Deliberado concordar com a informação e aprovar a permuta dos lotes referidos. 

 ---------------- Mais foi deliberado dar poderes ao Senhor Presidente da Câmara ou ao Senhor 

Vice-Presidente da Câmara a outorgar a escritura de permuta. 

 

 ---------------- DOAÇÃO DE PEÇAS PARA ACERVO DO MUSEU MUNICIPAL – Presente 

uma proposta do Vereador com os Pelouros de Economia e Finanças, Cultura e Turismo, Dr. 

Albino Januário, propondo que o Executivo Municipal delibere aceitar a doação de 23 peças 

destinadas a integrar o espólio do Museu Municipal, efetuada pela empresa RICEL-Indústria de 

Pré-Fabricados de Betão e Cerâmica, Lda. e agradecer ao representante legal da empresa 

doadora, na pessoa do seu administrador, Dr. António Marques Amaro, o seu generoso gesto. 

 ---------------- Deliberado aceitar a doação. 

 ---------------- Mais foi deliberado agradecer ao representante legal da Empresa Doadora, Dr. 

António Marques Amado, pelo seu generoso gesto. 

 

 ---------------- DIREITO DE PREFERÊNCIA – COMUNICAÇÃO DE PREFERÊNCIA NA 

COMPRA E VENDA - Presente um oficio da CASOFERTA – Mediação Imobiliária, Lda., em 

representação de José António Vitorino de Sousa, proprietário do prédio misto, situado em Val 

Madeiros, freguesia de Calvaria de Cima, concelho de Porto de Mós, inscrito na matriz predial 

rústica sob o artigo número 125 secção 005 e na matriz predial urbana da mesma freguesia sob o 

nº 1863, descrito na Conservatória do Registo Predial de Porto de Mós sob a descrição n.º 1342, 

a informar a pretensão de proceder à venda do imóvel supra referido, pelo valor de 86.000,00 

euros. 

 ---------------- Deliberado não exercer qualquer direito de preferência. 

 

 ---------------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS E O MUNICÍPIO DA BATALHA, NO ÂMBITO DA 

CEDÊNCIA TEMPORÁRIA EM REGIME DE EMPRÉSTIMO DE CINCO PEÇAS 

MUSEOLOGICAS PARA A EXPOSIÇÃO PERMANENTE DO MUSEU DA 

COMUNIDADE CONCELHIA DA BATALHA – Deliberado aprovar o protocolo de 
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colaboração. Mais foi deliberado autorizar o Senhor Presidente da Câmara ou o Senhor Vice-

Presidente da Câmara a outorgar o mesmo. 

 

 --------------------------------- FINANÇAS MUNICIPAIS 

 

 ---------------- TESOURARIA – A Câmara tomou conhecimento do movimento dos fundos, por 

intermédio do Resumo Diário da Tesouraria. 

 

 ---------------- APOIO INDIVIDUAL A DUAS BAILARINAS EM DESLOCAÇÃO À 

ROMÉNIA EM REPRESENTAÇÃO DE PORTO DE MÓS – Presente uma proposta do 

Vereador com os Pelouros de Economia e Finanças, Cultura e Turismo, Dr. Albino Januário, 

propondo que que o Executivo Municipal delibere atribuir a cada uma das bailarinas 

identificadas na proposta, um apoio financeiro no montante de 250.00€ a título de 

comparticipação nas despesas de deslocação ao concurso mundial “Dance World Cup”. 

 ---------------- Deliberado aprovar a proposta e aprovar o Protocolo Conjunto. 

 

 ---------------- APOIOS FINANCEIROS ÀS ASSOCIAÇÕES DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DO CONCELHO COM REFERÊNCIA AO ANO DE 2015 – Presente 

uma proposta do Vereador com os Pelouros de Economia e Finanças, Cultura e Turismo, Dr. 

Albino Januário, propondo que o Executivo Municipal delibere aprovar a atribuição de um 

apoio financeiro para o ano de 2015, no montante global de 100.000,00€ às três Associações, 

considerando os critérios de distribuição aprovados pela Câmara Municipal em 25 de Agosto de 

2014. 

 ---------------- Deliberado concordar com a proposta e atribuir o apoio financeiro no montante de 

cem mil euros às três Associações Humanitárias dos Bombeiros do concelho, distribuídos em 

trinta e seis mil euros para a Associação de Bombeiros de Porto de Mós, trinta mil euros para a 

Associação de Bombeiros de Mira de Aire e trinta e quatro mil euros para a Associação de 

Bombeiros do Juncal, com a abstenção da Senhora Vereadora Nélia Maria da Piedade Nogueira 

e da Senhora Vereadora Anabela dos Santos Martins. 

 ---------------- Mais foi deliberado aprovar o Protocolo de Colaboração Conjunto e autorizar o 

Senhor Presidente da Câmara ou o Senhor Vice-Presidente da Câmara a outorgar o mesmo, com 

a abstenção da Senhora Vereadora Nélia Maria da Piedade Nogueira e da Senhora Vereadora 

Anabela dos Santos Martins. 

 ---------------- Não tomou parte da deliberação o Senhor Vereador António José Jesus Ferreira 

que se ausentou da sala. 

 ---------------- A Vereadora do P.S.D. Dra. Nélia esclareceu que concorda com a atribuição do 

subsídio de cem mil euros aos Bombeiros mas absteve-se porque não concorda com o método 

de atribuição. 


